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SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.13.11/2023 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada pelo 

Sr. FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS, RESOLVE: Conceder, a 

Requerimento expresso da parte interessada, RETORNO DE LICENÇA 

SEM REMUNERAÇÃO ao (a) Servidor (a) FRANCISCO OLAVO 

RODRIGUES, Portador(a) do CPF nº. 919 .652 .253 - 49 , RG nº. 

2002005113285  SSP CE , CTPS 059051 SÉRIE: 00052 - CE, Cargo: 

VIGIA, Admissão: 01 de Setembro de 2007, Matrícula: 0002600, 

Conforme Estabelece o Parecer Jurídico nº 0213/2023 PGM - de 14 de 

Novembro de 2023 e Requerimento Próprio com data em 13 de Novembro 

de 2023, tendo com data de Retorno as Atividades laborais a partir de 13 de 

Novembro de 2023. Esta Portaria deverá surtir seus efeitos a partir da data 

de sua publicação. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 13 de Novembro de 2023. 

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Se c re t ár io  de  Ge s t ão  Ad mi ni s t r a t iv a  

Por t ar ia  n º  007 .01 .01 /2 023  

 

************************************************************* 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.17.11/2023 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, Representada pelo 

Sr. FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS, RESOLVE Notificar da 

Aposentadoria do(a) Sr.(a) ISABEL CRISTINA ALVES DE SOUSA, 

Portador(a) do CPF nº 356.849.333-00, CTPS: 084718 SÉRIE: 00023 CE, 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – Secretaria Municipal de 

Educação, ADMISSÃO: 01 de Agosto de 1988, MATRÍCULA: 00001037, 

Conforme Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição - pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, Ato Expedido no dia 03 de 

Novembro de 2023, com data de Inicio da Aposentadoria Fixada em 03 de 

Junho de 2022, nº. do Benefício 212.140.007-3. 

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 17 de Novembro de 2023. 

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Se c re t ár io  de  Ge s t ão  Ad mi ni s t r a t iv a  

Por t ar ia  n º  00 7 .01 .0 1 /2 02 3  
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*************************************************************  
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************************************************************* 
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